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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 41/18

REFORMA DA ESCOLA ANEXA MUNICIPAL 12 DE OUTUBRO. 



Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia para o Ilustre Simplício Kuhn – Secretário Municipal de Educação, mostrando-lhes a necessidade de restauração da unidade escolar da Comunidade São Fabiano, neste município. 

[bookmark: _GoBack]Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 21 de maio de 2018.


JUSTIFICATIVA

A Escola Anexa Municipal 12 de Outubro, sediada na Comunidade São Fabiano, encontra-se em lastimável estado de conservação e manutenção.

A escola é referência na comunidade, sendo ponto de apoio de várias ações dos comunitários.

A escola possui em seu quadro discente muitos alunos matriculados, os quais fazem jus à reforma devido esta proporcionar melhores condições ambientais para seus aprendizados. 

Convicto do apoio dos Nobres Pares, ante o exposto, este Parlamentar, autor desta, reitera clamor pelo deferimento da mesma, seguido de célere trâmite junto ao Executivo para efetivação do proposto.   


Joelb Ferreira de Godoy
Vereador
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